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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.364.148 (370)
ORIGEM : 60296591820158130024 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCED. : MINAS GERAIS
RELATOR : MIN. NUNES MARQUES
RECTE.(S) : MARIA APARECIDA FONSECA GREGORI E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : CRISTIANO TANURE ROCHA (100025/MG)
RECDO.(A/S) : MOGIANA ALIMENTOS S/A
ADV.(A/S) : ANDRE FONTOLAN SCARAMUZZA (56205/GO, 225555/RJ, 220482/SP)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que, proferida pela  Terceira Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (peça 322), inadmitiu o 

recurso  extraordinário  à  justificativa  de  que:  i. a  matéria  discutida  nos  autos  foi  decidida  pelo  Colegiado  de  origem com fundamento  na  Lei  n.  8.009/1990, 
demandando, portanto,  a análise de legislação infraconstitucional; e ii. chegar a conclusão pretendida pelos recorrentes reclamaria o revolvimento dos elementos 
fático-probatórios, incidindo, neste caso, o óbice do enunciado n. 279 da Súmula/STF. 

É o relatório necessário. DECIDO.
Inviável a abertura da instância extraordinária.
É que as partes agravantes, em suas razões recursais (peça 326),  não impugnam especificadamente o fundamento do ato decisório questionado no 

sentido de que a matéria discutida nos autos foi decidida pelo Colegiado de origem com fundamento na Lei n. 8.009/1990.
Ao invés de impugnar esse tão claro fundamento, os recorrentes optaram por deduzir argumentos genéricos atinentes ao mérito do direito invocado.
Tal contexto faz incidir, na espécie, a aplicação do enunciado n. 287 da Súmula/STF. 
Devo anotar que “O princípio da dialeticidade recursal exige a impugnação específica dos fundamentos da decisão recorrida e, nesse contexto, os recursos 

cujas razões fiquem adstritas à mera repetição do recurso anterior não reúnem condições de procedibilidade, a teor do que dispõem as Súmulas 284 e 287 do 
Supremo Tribunal Federal [...]”  (RMS 30.842 AgR, Relator o ministro Luiz Fux – meus grifos).

Em casos fronteiriços, há – entre muitos outros –, os seguintes precedentes: ARE 1.014.460 AgR, Relator o ministro Luiz Fux;  ARE 1.138.577 AgR, Relator 
o ministro Alexandre de Moraes;  ARE 1.260.528, Relatora a ministra Cármen Lúcia; ARE 1.254.137,  Relator o ministro Ricardo Lewandowski; ARE 1.281.725 AgR 
Segundo, Relator o ministro Luiz Fux; ARE 1.284.249 AgR, Relator o  ministro Alexandre de Moraes:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO – MATÉRIA PENAL – DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO APELO EXTREMO – INTERPOSIÇÃO DE 
AGRAVO  QUE  NÃO  IMPUGNA  AS  RAZÕES  DESSE  ATO  DECISÓRIO  –  IMPUGNAÇÃO  RECURSAL  QUE  NÃO  GUARDA  PERTINÊNCIA  COM  OS 
FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO QUESTIONADO – OCORRÊNCIA DE DIVÓRCIO IDEOLÓGICO – INADMISSIBILIDADE – AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.

(ARE 1.268.031 AgR, Relator o ministro Celso de Mello)
AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  DECISÃO  DE  ADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 

FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO AGRAVO. PRECEDENTES.
1. É deficiente a fundamentação do agravo que não impugna especificamente todos os fundamentos da decisão  de inadmissão do recurso extraordinário. 

Incidência da  Súmula 287 do STF.
[...]
(ARE 1.284.468 AgR, Relator o ministro Luiz Fux)
Diante do exposto, não conheço do agravo em recurso extraordinário, prejudicado o pedido de concessão de efeito  suspensivo.
Ao amparo do § 11 do art. 85 do CPC, majoro em 1% (um por cento) a verba honorária fixada pelas instâncias de origem, observados os  limites previstos 

nos §§ 2º e 3º, bem assim eventual deferimento da gratuidade de justiça. 
Publique-se.
Brasília, 2 de junho de 2022. 

Ministro NUNES MARQUES
Relator

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.378.009 (371)
ORIGEM : 1527932 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PROCED. : PARANÁ
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA
RECTE.(S) : UNIÃO
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
RECDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DOS JUIZES FEDERAIS DO PARANA - APAJUFE
ADV.(A/S) : DANIELA RACHE GEBRAN (20106/PR)

DECISÃO
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ADMINISTRATIVO.  DIÁRIAS.  MAGISTRADO  FEDERAL.  LEI  N.  8.112/1990,  LEI  ORGÂNICA  DA 

MAGISTRATURA NACIONAL - LOMAN E RESOLUÇÃO DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL N. 51/2009. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
1.173. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Relatório
1. Agravo nos autos principais contra inadmissão de recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da República 

contra o seguinte julgado da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RECURSO ESPECIAL. PAGAMENTO DE DIÁRIAS. REGRAMENTO LEGAL. ART. 65, IV,  

DA LOMAN. ARTS. 58 E 59 DA LEI N. 8.112/1990. INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO CJF N. 51/2009. LIMITAÇÃO RELATIVA AO MONTANTE DAS DIÁRIAS SEMANAIS  
PAGAS A MAGISTRADOS FEDERAIS CONVOCADOS PELOS TRIBUNAIS REGIONAIS. INTERPRETAÇÃO A SER DADA À REGRA REGULAMENTAR QUE NÃO  
PODE AFRONTAR O LIMITE LEGAL RELATIVO AOS DIAS DE EFETIVO AFASTAMENTO DO MAGISTRADO DA SUA SEDE FUNCIONAL A SERVIÇO DA  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Registre-se, de logo, que o acórdão recorrido foi publicado na vigência do CPC/73; por isso, no exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso,  
será observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2/STJ, aprovado pelo Plenário desta Corte, na Sessão de 9 de março de 2016.

2.  Segundo o disposto  no  art.  58,  §  1º,  da Lei  8.112/1990,  no pagamento  das diárias  – verbas indenizatórias,  cujo  objetivo  é custear  despesas de 
hospedagem, alimentação e locomoção do servidor ou magistrado, quando o afastamento da sua sede funcional ocorrer a serviço da administração pública –, deve  
ser considerado o ‘dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio  
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias’.

3. O Conselho da Justiça Federal, ao estabelecer no art. 5º, II, de sua Resolução 51/2009 que, durante o período de convocação, o Juiz Federal fará jus, se 
for o caso, ao ‘pagamento de diária correspondente ao cargo de membro do Tribunal, limitado ao valor de duas diárias e meia por semana’, desbordou dos limites de  
seu poder regulamentar e afrontou, via de consequência, a expressa disposição legal contida nos arts. 65, IV, da LOMAN e 58 e 59 da Lei 8.112/1990. Nesse 
sentido: REsp 1.536.434/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 20/10/2017. 

4. Na convocação de Juiz federal para atuar em Segunda Instância, a percepção de diárias deve corresponder à totalidade de dias de efetivo deslocamento  
do magistrado à sede do Tribunal, cuja totalidade de dias deverá prevalecer inclusive sobre o período temporal previamente indicado no ato formal de convocação,  
mas que não resulte efetivado em sua inteireza.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido, em ordem a reformar o acórdão recorrido e julgar integralmente procedente o  
pedido formulado pela Associação autora (APAJUFE), ora recorrente” (e-doc. 2.422). 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-doc. 2.436).
2. No recurso extraordinário, a agravante alega ter o Tribunal de origem contrariado os arts. 37 e 70, o inc. II do parágrafo único do art. 105, o inc. II do art. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5A48-7554-EC1F-28EC e senha 045B-D7C5-0744-6FDA
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167 e o art. 169 da Constituição da República (e-doc. 2.442).
3. O recurso extraordinário foi inadmitido pela ausência de ofensa constitucional direta (e-doc. 2.451).
A agravante sustenta que “o acórdão vergastado ofende diametralmente o artigo 37, caput, da CF, que estabelece os princípios básicos da Administração  

Pública,  em especial,  os  princípios  da  legalidade,  moralidade,  eficiência,  além do  princípio  implícito  da  razoabilidade,  além do  art.  70,  da  CF,  que  trata  da  
economicidade na gestão pública” (fls. 9-10, e-doc. 2.455). 

Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO.
4. Razão jurídica não assiste à agravante.
5. No voto condutor do acórdão recorrido, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça assentou:
“Apesar do acolhimento parcial da preliminar deduzida pela UNIÃO acerca da impossibilidade de se examinar matéria infralegal, remanesce o enfrentamento  

da seguinte questão, necessária ao deslinde da controvérsia recursal em análise: o art. 5º, II, da Resolução/CJF 51/2009, ao limitar o pagamento das diárias aos  
Juízes Federais convocados pelos seus respectivos Tribunais a duas diárias e meia, é compatível com o disposto no art. 58 da Lei 8.112/1990 c/c os arts. 65,V, e 124 
da Lei Complementar 35/1979 (LOMAN)? (…)

Com efeito, em virtude de a legislação de regência estabelecer, de forma expressa, que cada diária deverá corresponder a um efetivo dia de afastamento,  
conclui-se que o Conselho da Justiça Federal, ao determinar um critério diverso por meio da Resolução/CJF 51/2009, acabou, indubitavelmente, por desbordar dos 
limites de seu poder regulamentar. (…)

Destarte,  conclui-se pela  necessidade de se prover  o  recurso  especial  da Associação autora,  em ordem a assegurar  também ao Juiz convocado a 
percepção de diárias pela totalidade de dias de efetivo deslocamento à sede do Tribunal, cuja totalidade de dias, desde logo se esclareça, haverá de prevalecer  
inclusive sobre o período temporal previamente indicado no ato formal de convocação, mas que não resulte efetivado em sua inteireza. Sobre as diferenças de  
diárias a serem ulteriormente apuradas, incidirão a mesma diretriz prescricional e os mesmos corolários (juros e correção monetária) já definidos na sentença de fls.  
15.769/15.785” (fls. 12-22, e-doc. 2.423).

No julgamento do Recurso Extraordinário n. 1.301.504, Tema 1.173, Relator o Ministro Luiz Fux, o Supremo Tribunal Federal assentou inexistir repercussão 
geral na discussão relativa ao direito ao recebimento de diárias em razão da designação de magistrado para atuação em auxílio fora do local de lotação inicial, sobre 
o preenchimento dos requisitos legais para percepção de diárias por magistrados, assim como o valor efetivamente devido, a ela se aplicando os efeitos da ausência 
da repercussão geral. Eis a ementa do Tema 1.173:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. PERCEPÇÃO DE 
DIÁRIAS. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE GERAL E EXCLUSIVO DA 
MAGISTRATURA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DIREITO AO RECEBIMENTO  
DE  DIÁRIAS  E  DEFINIÇÃO  DO  VALOR  DEVIDO.  LEI  COMPLEMENTAR  35/1979,  RESOLUÇÃO  340/2015  DO  CONSELHO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL  E 
RESOLUÇÃO 545/2015 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DE REVOLVIMENTO 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE ALEGADA ISONOMIA  
COM MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  RAZÕES RECURSAIS  DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 284 DO STF. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL” (DJe 7.10.2021).

Confiram-se  também,  por  exemplo,  as  seguintes  decisões  monocráticas:  Recurso  Extraordinário  n.  1.368.850,  Relatora  a Ministra  Rosa  Weber,  DJe 
20.4.2022; Recurso Extraordinário com Agravo n. 1.348.291, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 29.11.2021; e Recurso Extraordinário n. 1.125.510, Relator o  
Ministro Luiz Fux, DJe 4.5.2018.

Declarada a ausência de repercussão geral,  os  recursos extraordinários e agravos nos quais  suscitada a mesma questão constitucional  devem ter o 
seguimento negado pelos respectivos relatores, conforme o § 1º do art. 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Nada há a prover quanto às alegações da agravante.
6. Pelo exposto, nego provimento ao recurso extraordinário com agravo (al. b do inc. IV do art. 932 do Código de Processo Civil e § 1º do art. 21 do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal  Federal)  e condeno a parte  sucumbente,  nesta instância recursal,  ao pagamento de  honorários  advocatícios 
majorados em 10%, percentual que se soma ao fixado na origem, obedecidos os limites dos §§ 2º, 3º e 11 do art. 85 do Código de Processo Civil.

Anote-se  que  eventual  recurso  manifestamente  inadmissível  contra  esta  decisão  demonstraria  apenas  inconformismo  e  resistência  em  pôr  termo  a 
processos que se arrastam em detrimento da eficiente prestação jurisdicional, o que sujeitaria a parte à aplicação da multa processual do § 4º do art. 1.021 do 
Código de Processo Civil.

Publique-se.
Brasília, 6 de junho de 2022.

Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.383.760 (372)
ORIGEM : 50423989720154040000 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA
RECTE.(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL (00000/DF)
RECDO.(A/S) : BEATRIZ DESIREE LIMA BELTRAO E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : GUILHERME BELEM QUERNE (12605/SC)

DECISÃO
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  EXECUÇÃO.  QUINTOS.  TRÂNSITO  EM  JULGADO.  

HARMONIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM OS TEMAS 360, 395 E 733 DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO AO  
QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

Relatório
1. Agravo nos autos principais contra inadmissão de recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 102 da Constituição da República 

contra o seguinte julgado da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Quarta Região:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO CABIMENTO. Não cabimento da aplicação do art. 741,  

parágrafo único, do CPC sob pena de afronta à coisa julgada. A inexigibilidade prevista no parágrafo único do art. 741, do CPC, é aplicável somente às execuções  
cujo título judicial seja formado posteriormente, e de forma contrária à decisão do STF, sob pena de afetar a coisa julgada” (fl. 5, e-doc. 5). 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados (e-doc. 7).
2.  No recurso extraordinário, a agravante alega ter o Tribunal de origem contrariado os incs. II, XXXV, XXXVI, LIV e LV do art. 5º da Constituição da  

República e desrespeitado os Temas 395, 494 e 733 da repercussão geral (e-doc. 9).
Alega que “a demanda veiculada pela Administração possui pretensões múltiplas: ( A ) — Em uma frente, busca a desconstituição de tutela jurisdicional  

transitada em julgado porque teria sido contrária à interpretação autêntica firmada pelo STF em Tema 395, referente a RE 638115; (…) ( B ) — Em outra frente,  
busca a cessação de efeitos pretéritos, de efeitos presentes e de efeitos futuros daquela tutela jurisdicional cuja desconstituição se almeja, pois as relações jurídicas 
objeto daquele processo possuem natureza continuativa — haja vista serem referentes a pensões titularizadas pelos ora demandados” (fl. 3, e-doc. 9). 

Pede “o conhecimento e o provimento do presente recurso, anulando-se o acórdão recorrido para que seja proferido um novo, desta feita saneando o erro  
antes assinalado, e, subsidiariamente, acaso esteja madura a causa, reformando-se o julgado recorrido” (fl. 53, e-doc. 9). 

3. O recurso extraordinário foi inadmitido por estar o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (e-doc. 12).
A agravante sustenta que a decisão agravada “não se harmoniza com a jurisprudência do STF” (fl. 7, e-doc. 16).
Alega que, “o despacho agravado transcreve julgados afeitos à continuação do pagamento da parcela até sua absorção integral por quaisquer reajustes  

futuros concedidos aos servidores. Ora, no caso em tela, a discussão não está afeita a tal situação. A questão controversa está devidamente delineada nas razões 
de recurso extraordinário impropriamente inadmitido, tanto assim que o próprio Vice-Presidente termina o seu despacho com a seguinte frase: ‘Por fim, cabe 
ressaltar que a Turma entendeu que não se aplica o tema 395’. (…) Ora, a questão posta em exame em tudo se aplica o tema supra [Tema 395], tendo em vista que 
se discute o termo final do pagamento (cessação), situação essa que não foi devidamente cotejada pelo i. Vice-Presidente” (fls. 7-8, e-doc. 16). 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 5A48-7554-EC1F-28EC e senha 045B-D7C5-0744-6FDA
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